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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO N° 30.06.0112017 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA MOREIRA CONSTRUTORA, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos trinta dias do mês de Junho do ano de 2017, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300/0001-
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 GEJUSP-MA e do CPF n° 
802.385.803-34, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa MOREIRA CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o n° 26.388.511/0001-16, com sede na Av. Imperatriz n° 1081, Centro, João Lisboa- MA, neste 
ato representada pela Sra. Maria de Fátima Moreira Marcelino Souza, brasileira, casada, 
empresária, portadora da cédula de identidade de n° 059392282016-7 SSP - MA e do CPF n° 
886.753.512-91, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta no Pregão Presencial o0 024/2017 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, medianpte as 
cláusulas e condições seguintes: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de limpeza pública, em conformidade 
o Pregão Presencial n° 024/2017-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os ftns e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou 
fabricante. 
IV) responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
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serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo 
expirado o prazo. 
V) garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 
VI) efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 
VII) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 
VIII) comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto; 
IX) obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
X) acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 
XI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
XII) arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
n:an~ferência d: responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam f)i)daricante , 
tecmcos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar o servidor Felipe Silva da Conceição, Chefe de Divisão, Portaria n° 215/2017 para, na 
qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 1.050.000,00 (um milhão, cinqüenta mil reais) 
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PARAGRAFO PRIMEIRO 
Será observado o prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da data do encerramento de cada 
etapa de execução dos serviços (último dia de cada mês), para elaboração, conferência e liberação 
da medição para emissão da documentação de cobrança. 

I - Caso não haja o consenso em relação a algum dos valores de uma medição mensal, o valor 
incontroverso deverá ser regularmente liberado para efeito de emissão da documentação de 
cobrança pela CONTRATADA, enquanto o controverso será levado em consideração na próxima 
medição se esse for um valor devido; 

li - O pagamento das medições aprovadas pela Secretaria Municipal de Administração ocorrerá 
mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês posterior ao do adimplemento e entrega da Nota 
Fiscal/Fatura e, de acordo com as exigências administrativas em vigor, atestada pelo setor 
competente. 

III - Comprovação do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS e Previdência Social - INSS), correspondentes ao mês da última 
nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contrata , 
nominalmente identificados, na forma do § 4° do art. 31, da Lei n° 9.032/95. (IN 02/2008 art. 
inc. I), devendo, para tanto, apresentar os seguintes documentos: 

a) GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Pr 
Social), ou equivalente comprovando o respectivo recolhimento. 

b) Relação dos funcionários Constantes do Arquivo SEFIP (Sistema Empresa de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) ou equivalente. 

c) GRPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social), comprovando o respectivo 
recolhimento. 

d) Comprovante de pagamento dos salários do mês anterior (folha de pagamento), 
devidamente autenticada em cartório. 

e) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas 
Fiscais/Faturas, serão os mesmos restituídos ao contratado para as correções 
necessárias, não respondendo o contratante por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE 
Os preços contratados serão reajustados anualmente, de acordo com a legislação federal, 
aplicando-se o IGP-MIFGV - Índice Geral de Preços do Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, a 
ser apurado por ocasião do reajuste contratual: 

R =P+IGP-M 
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Onde: 
R = Valor do reajuste; 
P = Preço unitário a ser reajustado; 
IGP-M = Do acumulado nos últimos 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

18.541.0504.2-029 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
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PARAGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e dano.,s -
decorrentes das infrações cometidas. ~ .. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conse enci 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 30 de Junho de 2017 

CON 

Representante Legal 

TESTEMUNlj'AS: 
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